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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No279, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Designa servidor para suporte técnico nos
Núcleos Regionais de Amapá e Calçoene,
no período de 14/02/2022 a 16/02/2022.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº2022.02.08.3465-14-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o servidor FRANCINALDO SANTOS DA SILVA, Coordenador
de  Tecnologia  da  Informação/DPE-AP,  para  se  deslocar  da  sede  de  suas
atividades –  Macapá/AP  até  os  municípios  de  Amapá/AP  e  Calçoene/AP,  no
período  de  14/02/2022  a  16/02/2022,  para  realização  de  instalação  de
equipamentos  permanentes  novos,  como  computadores,  impressoras,
nobreaks, notebooks e configuração da rede lógica nos Núcleos Regionais dos
referidos municípios.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 10 de fevereiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No280, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Designa servidor para deslocamento até
a  cidade  de  Brasília/DF,  no  período  de
02/02/2022 a 05/02/2022.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº2022.01.31.3352-14 DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o servidor LEONARDO BRUNO BARROS FERREIRA, Chefe
do  Departamento  de  Projetos  e  Captação  de  Recursos  –  DPE/AP,  para
deslocamento até a cidade de Brasília/DF, para participar de reunião que tem
como pauta o aporte de recursos destinados a Defensoria Pública do Estado do
Amapá, no período de 02/02/2022 a 05/02/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a contar de 02/02/2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 10 de fevereiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No281, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Designa  servidora  para  realização  de
entrega de bens móveis permanentes nos
municípios  de  Amapá/AP e  Calçoene/AP,
no período de 14/02/2022 a 16/02/2022.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº2022.02.08.3464-14-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  servidora  VALDIRA  DA  SILVA  NOBRE,  Chefe  do
Departamento  de  Material,  Patrimônio  e  Almoxarifado –  DPE/AP,  para  se
deslocar  da  sede  das  suas  atividades  -  Macapá/AP  até  os  municípios  de
Amapá/AP  e  Calçoene/AP, para  realização  de entrega  de  bens  móveis
permanentes, no Núcleo Regional de Amapá/AP, bem como levantamento dos
bens  móveis  permanentes  que  deverão  ser  transportados  para  o  Núcleo
Regional de Calçoene/AP, no período de 14/02/2022 a 16/02/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 10 de fevereiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No282, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Designa extraordinariamente defensor público
para atuação extraordinária na 1ª Defensoria
Pública  do  Tribunal  do  Júri  de  Macapá,  no
período de 14/02/2022 a 18/02/2022.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o processo eletrônico nº2022.02.07.3435-12 – DPE/AP, 

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019, e

CONSIDERANDO a Portaria nº5, CG-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  extraordinariamente  o  defensor  público  ALEXANDRE
OLIVEIRA KOCH,  lotado  na  6ª  Defensoria  Pública  Criminal  de  Macapá,  para
acumular o exercício de suas atribuições na 1ª Defensoria Pública do Tribunal
do Júri de Macapá, no período de 14/02/2022 a 18/02/2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 10 de fevereiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No283, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Conceder  averbação  de  licença-prêmio
referente  ao  primeiro  quinquênio
completado por defensora pública.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019

CONSIDERANDO que a defensora pública Mariana Fernandes Cardoso juntou
no Processo Eletrônico nº2022.01.08.3060-12 – DPE/AP, tempo de serviço em
cargo público estadual como Técnico de Nível Superior, exercido na Defensoria
Pública  do  Estado  da  Bahia,  referente  aos  períodos  de  25/09/2013  a
25/04/2016, também em cargo público estadual como Escrevente, exercido no
Cartório no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pelo período de 91 (noventa
e um) dias,

CONSIDERANDO que a defensora pública Mariana Fernandes Cardoso exerce
cargo  efetivo  de  defensora  pública  de  2ª  Classe  na  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá, desde 02/09/2021,

CONSIDERANDO o art.112, da Lei Estadual Complementar nº121/2019, que
estabelece  que  após  cada  quinquênio  ininterrupto  de  efetivo  exercício  no
serviço público estadual, o defensor público terá direito ao gozo de licença-
prêmio pelo prazo de 3 (três) meses, com todos os direitos e vantagens do
cargo ou função que esteja exercendo, e

CONSIDERANDO o art.112, §2º da LCE Nº121/2019, que estabelece que para
apuração do período aquisitivo do quinquênio ainda não completado, contar-
se-á,  também, o  tempo de serviço  prestado anteriormente  em outro  cargo
público federal, estadual, distrital ou municipal, mesmo havendo entre um e
outro prazo ininterrupto de exercício,

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder à defensora pública  Mariana Fernandes Cardoso, matrícula
38-1, a averbação de 03 (três) meses de licença-prêmio, referente ao primeiro
quinquênio completado, no período de 2017 a 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 10 de fevereiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083



Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 10 de fevereiro de 2022

Ano II  edição nº 026
Página 6

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No284, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Nomeação em cargo em comissão.

O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019, 
R E S O L V E:

Art.  1º  - Nomear Márcia  Gabrielly  Duarte  Nobre  Araújo  para
exercer  o  cargo  em  comissão  de Assessor  Jurídico  Nível  I/Assessoria
Jurídica  dos  Defensores  Públicos ,  Código  CCDP-2,  da  Defensoria
Pública do Estado do Amapá, a contar de 10 de fevereiro de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 10 de fevereiro de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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